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Previdência social e migração: O que acontece com 
os trabalhadores que saem do Brasil e se aposentam 
na Espanha e em Portugal?
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Resumo
Este artigo visa analisar os impactos sobre trabalhadores brasileiros que migram durante a 
vida ativa para Espanha ou para Portugal e se aposentam nestes países. Isto é realizado com 
base nos acordos previdenciários entre essas nações, levando em consideração as diferentes 
regras de contribuição, condições de elegibilidade e regras de cálculo da aposentadoria. São 
calculados os valores da aposentadoria e três indicadores previdenciários: Taxa de Reposição 
(TR), Taxa Interna de Retorno (TIR) e Alíquota Necessária (AliqNec) para cada situação analisada. 
Adicionalmente, propõe-se um indicador para mensurar a variação na contribuição necessária 
para custear o benefício no país de destino, decorrente da migração. Os principais resultados 
mostram que, embora os valores de TR possam aumentar com a migração (a não ser para os 
indivíduos de renda mais alta), os demais indicadores tendem a ser menores, em particular 
pela idade de aposentadoria mais elevada em Portugal e na Espanha.
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Abstract
This article aims to analyze the impacts on Brazilian workers who migrate during their working 
lives to Spain or Portugal and retire in these countries. This is done from the perspective of the 
worker, based on the social security agreements between these nations, considering the different 
rules of contribution, eligibility conditions and calculation of old-age benefits. Pension values 
and three pension indicators are calculated: Replacement Rate (RR), Internal Rate of Return 
(IRR) and Necessary Contribution Rate (AliqNec) for each situation analyzed. Additionally, an 
indicator is proposed to measure the variation in the contribution needed to fund the benefit 
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in the destination country, resulting from the migration. The main results show that, although 
the RR values may increase with migration (except for individuals with higher income), the other 
indicators tend to be lower, in particular due to the higher retirement age in Portugal and Spain.
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1. Introdução 

Deslocamentos de indivíduos entre diferentes localidades sempre existi-
ram ao longo da história. Processos migratórios foram importantes para a 
constituição de diversas nações. Mais recentemente, o processo de globa-
lização gerou assimetrias no processo migratório, particularmente com o 
aumento da proporção de trabalhadores de baixa renda e baixa qualificação 
(Czaika e de Haas 2014). Por este motivo, o trânsito de trabalhadores que 
exerceram parte de sua vida laboral em seu país de origem, migraram du-
rante sua vida ativa e se aposentam no país de destino, pode ser relevante 
para as políticas de proteção social.

O número de migrantes internacionais aumentou mais de 49% em 17 anos. 
Em 2000, esse número representava cerca de 173 milhões de pessoas, au-
mentando para cerca de 258 milhões em 2017. Os migrantes internacionais 
totalizavam cerca de 3,4% da população mundial em 2017 versus 2,8% 
em 1990 (United Nations 2017). A intensificação da dinâmica migratória 
insere-se no debate sobre os sistemas previdenciários, sendo alvo de aten-
ção da International Social Security Association (ISSA, 2010). Para esta 
organização, as sete principais mudanças demográficas são: migração en-
velhecimento, mudanças nas estruturas familiares, mudanças no mercado 
de trabalho, urbanização, dessincronização do ciclo de vida e mudanças 
na estrutura social. Esta qualificação já evidencia a relevância do processo 
migratório, visto que é esperado que o migrante seja inserido na estrutura 
de proteção social do país de destino. E, como aponta Borjas (1999, 1699), 
parcela expressiva do debate sobre políticas migratórias é motivado pelo 
impacto que os migrantes representam para a estrutura de proteção social.
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O fluxo migratório internacional está também relacionado com elementos 
da política externa dos países. Uma evidência são os acordos internacionais 
de previdência social, tratados firmados entre dois países (bilaterais) e/ou 
mais países (multilaterais) com o objetivo de assegurar os direitos previ-
denciários aos trabalhadores migrantes. Atualmente, o Brasil possui acor-
dos bilaterais com Alemanha, Bélgica, Cabo Verde, Canadá, Chile, Coreia 
do Sul, Espanha, França, Grécia, Itália, Japão, Luxemburgo e Portugal, 
além dos acordos multilaterais do Mercosul (que inclui Argentina, Uruguai 
e Paraguai) e Iberoamericano (com países das Américas do Sul e Central, 
além de Portugal e Espanha).

A migração também é parte da agenda política nacional. Em 24 de maio 
de 2017, foi sancionada a nova Lei de Migração, que regula a entrada e 
permanência de estrangeiros no país, revogando o Estatuto do Estrangeiro 
criado em 1980. Este estatuto tinha como princípio a segurança nacional. 
Já a nova lei tem foco nos direitos humanos, com tratamento igualitário 
para os migrantes (Barbon 2017). 

Há um caso de particular interesse para a previdência social: os indivíduos 
que migram durante a vida ativa. Estes fazem parte de suas contribuições 
previdenciárias de acordo as regras do país original e parte no país que os 
recebeu, onde conseguem se aposentar. Como as regras previdenciárias são 
diferentes, pode haver algum tipo de subsídio cruzado, pois o montante 
de contribuições pode ser maior ou menor do que o necessário para cus-
tear o benefício obtido. Tanto receitas, quanto despesas previdenciárias 
são impactadas. Esta situação tende a se tornar mais relevante, à medida 
que a portabilidade de benefícios sociais vem se tornando mais expressiva 
(Holzmann e Wels 2020).

Com base nesse quadro, este artigo tem por objetivo analisar os impactos 
decorrentes da migração de trabalhadores brasileiros para Espanha ou para 
Portugal. Isto é feito sob a ótica do trabalhador, ou seja, é feita a quan-
tificação de todos os fluxos de renda e de contribuições previdenciárias 
desde sua entrada no mercado de trabalho, até o seu falecimento. Com 
este fim é empregado um modelo de ciclo de vida simplificado, que, além 
do período laboral, incorpora o período de recebimento das aposentadorias. 
São calculados os valores da aposentadoria e três indicadores previdenciá-
rios: Taxa de Reposição, Taxa Interna de Retorno e Alíquota Necessária. 
Adicionalmente, de forma que se supõe original, propõe-se um indicador 
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para mensurar a variação na contribuição necessária para custear o benefí-
cio no país de destino, decorrente da migração.

O artigo contém cinco seções, incluindo esta introdução. A segunda seção 
apresenta a fundamentação teórica sobre os sistemas previdenciários e o 
processo migratório. Os procedimentos metodológicos são descritos na 
terceira seção. A quarta seção expõe os resultados. Por último, a quinta 
seção apresenta as conclusões do artigo.

2. Fundamentação teórica

Nesta seção, são abordados alguns aspectos conceituais dos sistemas previ-
denciários. Na sequência serão apresentadas algumas das principais teorias 
sobre o processo migratório. Na terceira parte será abordada a relação 
entre previdência e migração.

2.1.  Sistemas previdenciários

A seguridade social pode ser definida como um conjunto de programas 
que englobam a saúde, previdência, assistência e proteção ao emprego. 
(International Labour Organization (ILO) 2014). Dentre seus componen-
tes destaca-se aqui a previdência social. Esta pode ser definida como um 
contrato social complexo, de gerenciamento de riscos ligados à geração e 
reposição de renda, com ênfase na inatividade. Tem natureza intertem-
poral, sendo mediada pelo governo, com diversas gerações sobrepostas e 
variadas dimensões de heterogeneidade.

Sistemas previdenciários têm múltiplas funções, conforme apontado no 
texto clássico de Barr e Diamond (2006). Há quatro objetivos primários: 
suavização do consumo, provisão de seguro, redução da pobreza e redis-
tribuição de renda. A suavização do consumo é um processo individual de 
transferência de renda da fase ativa para a fase inativa, de forma a cons-
truir uma trajetória ótima de consumo ao longo do ciclo de vida, propor-
cionando segurança econômica na velhice. O objetivo de seguro, por sua 
vez, consiste no fato de a previdência social ser um mecanismo de agrupa-
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mento de riscos, pelo qual os indivíduos podem se precaver coletivamente, 
de forma mais eficiente, de uma série de incertezas, tanto em relação a 
eventos inesperados durante a vida, quanto em relação à duração da vida. 
A redução da pobreza decorre de a possibilidade do sistema previdenciá-
rio prover renda para indivíduos idosos pobres, e/ou que não pouparam o 
suficiente para prover seus gastos na velhice. Já a redistribuição de renda 
pode ocorrer de duas formas: intergeracional ou intrageracional. Como 
objetivos secundários incluem-se o crescimento econômico e a redução de 
distorções na alocação de recursos. 

De forma muito sintética, há duas dimensões de classificação dos siste-
mas previdenciários: quanto à organização e da relação entre contribui-
ções e benefícios. No primeiro caso, segundo Pallares-Miralles, Romero, 
e Whitehouse (2012), os sistemas previdenciários podem ser classificados 
em regimes de repartição (pay-as-you-go) ou regimes de capitalização 
( fully funded). Nos regimes de repartição os benefícios pagos aos inati-
vos são financiados pelas contribuições dos indivíduos ativos efetuadas 
no mesmo período, ao passo que, nos regimes de capitalização ocorre a 
acumulação individual de recursos, ou seja, o indivíduo ativo custeia seu 
próprio benefício futuro.

No segundo caso, de acordo com Barr e Diamond (2006) os sistemas 
podem ser classificados como benefício definido (BD) ou contribuição 
definida (CD). Na modalidade BD, o benefício a receber está definido pre-
viamente por regra, atrelado ao histórico de renda do indivíduo. Já nos re-
gimes CD, o benefício é definido em função das contribuições efetuadas e 
da taxa de retorno sobre as reservas acumuladas no período. Em geral, re-
gimes de repartição enquadram-se na modalidade benefício definido (BD) 
e regimes de capitalização na modalidade contribuição definida (CD). 

Neste trabalho o foco concentra-se nos regimes de repartição com bene-
fício definido. O primeiro motivo é que este é o arranjo previdenciário 
típico empregado no pilar básico na maior parte dos países. Isto inclui o 
RGPS, no caso brasileiro e os regimes de Espanha e Portugal, para os quais 
se analisa a migração. O segundo motivo é que neste tipo de regime, o re-
conhecimento dos direitos previdenciários não é imediato, como seria no 
caso de um regime de capitalização com contribuição definida, conforme 
apontado no fundamental texto de Settergren e Mikula (2005).
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2.2.   Migrações

De acordo com a ampla definição dada por Lee (1966), a migração pode 
ser entendida como uma mudança de residência permanente ou semiper-
manente. Isto implica uma origem, um destino e um conjunto de obstá-
culos. O processo migratório é complexo e multifacetado. Por este motivo 
não pode ser explicado por uma única abordagem teórica. Skeldon (2012) 
é um dos autores cuja argumentação segue esta linha. Grosso modo, as teo-
rias migratórias têm se baseado em fundamentos microeconômicos (o foco 
da análise é o indivíduo) e macroeconômicos (levam em consideração os fa-
tores estruturais entre regiões). Resenhas abrangentes destas teorias podem 
ser encontradas em Massey et al. (1993), Santos et al. (2010), Bodvarsson 
e Van den Berg (2013) e, principalmente, Borjas (1999). Este último, além 
de apresentar os modelos teóricos mais relevantes, traz também diversos 
elementos relevantes da agenda de pesquisa empírica.

Embora estes dois últimos autores apontem que já na obra de Adam 
Smith podem ser encontrados elementos pertinentes à migração, segundo 
Campos (2015), Ravenstein (1889) pode ser considerado o precursor dos 
estudos migratórios. Em seu trabalho, intitulado “The laws of migration”, 
Ravenstein buscou conceber leis gerais para entender as migrações, com 
base nos dados dos Censos Gerais do Reino Unido de 1871 e 1881. O prin-
cipal motivo verificado para a ocorrência da migração foi a questão econô-
mica, como a procura por postos de trabalho de melhor remuneração. Já 
no século XX, a obra de referência é Lee (1966), que propõe um modelo 
push-pull, em que as migrações estão associadas a fatores negativos (push), 
capazes de forçar a migração do país de origem, e fatores positivos (pull), 
responsáveis pela atração dos migrantes ao país de destino.

As contribuições de Lewis (1954) e Ranis e Fei (1961) têm seu foco nas 
questões ligadas ao desenvolvimento econômico, com a consequente migra-
ção de trabalhadores, da área rural para a área urbana, atraídos pelo proces-
so de industrialização. Desta maneira, a migração é pautada por elementos 
do mercado de trabalho. O deslocamento dos trabalhadores ocorreria de 
regiões com baixos salários e mão de obra abundante para regiões com ele-
vada remuneração e mão de obra escassa. Ainda segundo esta abordagem, 
uma vez eliminado o diferencial de renda, a migração tenderia a cessar.
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Massey et al. (1993) apontam que os trabalhos de Sjaastad (1962) e Todaro 
(1969) inserem a fundamentação microeconômica nas teorias migratórias: 
indivíduos avaliam racionalmente os custos e benefícios marginais associa-
dos à migração. Esta ocorre havendo retorno líquido positivo financeiro, 
oriundo do deslocamento. Além da diferença de renda, diferenciais nas ta-
xas de emprego também são fatores relevantes. Posteriormente, a literatura 
tem um acréscimo relevante com a incorporação de modelos inspirados 
na Teoria do Capital Humano (Becker 1975). Os indivíduos analisam os 
custos e retornos de suas escolhas e realizam investimentos em si próprios 
(como formação e treinamento profissional). Sob esta ótica, a migração é 
compreendida como um investimento em capital humano. 

A Nova Economia da Migração, também avalia o fenômeno migratório, com 
base em fundamentos econômicos, entretanto com premissas distintas dos 
modelos neoclássicos. Segundo Massey et al. (1998, cap. 2), a decisão de 
migrar não é individual, mas sim coletiva, no âmbito das famílias ou dos 
domicílios. Os indivíduos agem coletivamente não apenas visando maxi-
mizar os rendimentos esperados, mas também para minimizar os riscos e 
incertezas econômicas.

Finalmente, existem vertentes teóricas que consideram os fatores sociais 
e culturais como determinantes das migrações. Uma delas destaca o papel 
desempenhado pelas redes sociais. Segundo Massey et al. (1993), as redes 
sociais podem ser definidas como um conjunto de laços interpessoais que 
conectam migrantes, ex-migrantes e não migrantes nas áreas de origem 
e de destino. Essas redes constituem um tipo de capital social pelo qual 
os indivíduos podem ter acesso ao mercado de trabalho no exterior. Para 
Taylor (1986, 196, citado por Campos 2015), as redes sociais reduzem o 
risco, ao prover informações relevantes para os migrantes.

Esta sucinta revisão da literatura permite concluir que não existe uma 
teoria única que seja capaz de explicar totalmente o fenômeno migrató-
rio, sendo este mais bem compreendido pelo uso combinado de mais de 
um arcabouço teórico. As interpretações baseadas nos aspectos econô-
micos ressaltam o papel dos diferenciais de remuneração entre as áreas 
de origem e de destino. Neste caso, a decisão de migrar, individual ou 
coletiva, visa maximizar os rendimentos esperados. Já outras concepções, 
complementam tal compreensão, ao lançar luz sobre o papel das interações 
sociais como forma de auxílio e incentivo para possíveis migrantes. É pos-
sível inferir que a literatura não contempla um papel determinante para 
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as estruturas de proteção social no processo migratório, particularmente 
a previdência social. Esta lacuna, explorada na próxima seção, constitui o 
motivador fundamental deste artigo.

2.3.   Previdência social e migrações: uma relação (ainda) pouco explorada

Embora haja um conjunto expressivo de trabalhos sobre proteção social 
(com destaque para a previdência) e sobre processos migratórios, a litera-
tura que relaciona ambos os temas ainda parece ser incipiente. Este fato 
vai de encontro ao exposto em International Social Security Association 
(ISSA) (2018) que aponta a proteção aos migrantes como um dos dez 
desafios aos sistemas previdenciários. De certa forma, parece haver mais 
preocupação com esse tema por parte de organismos como a International 
Labor Organization ou o World Bank, do que da academia. Nesta literatu-
ra, o elemento fundamental é a portabilidade de benefícios previdenciá-
rios. Seguindo Genser e Holzmann (2020), define-se portabilidade como a 
manutenção, preservação ou a transferência de direitos previdenciários de 
um sistema previdenciário para outro, em particular quando da migração 
do trabalhador para outro país durante sua fase laboral.

Um dos primeiros trabalhos a chamar a atenção para os acordos de pro-
teção social foi Tamagno (1994). O autor aponta que a intensificação do 
processo migratório entre países desenvolvidos nos anos 1970 e 1980 (em 
detrimento da migração para países de renda mais baixa) foi em parte mo-
tivado pela existência de uma rede de proteção comum, existente desde 
a década de 1950. Entretanto, no final do século XX, o fluxo migratório 
originado dos países menos desenvolvidos intensificou-se. Porém, neste 
caso, o número de acordos era bastante reduzido, o que pode gerar um 
coverage gap, com preocupantes impactos sociais. O autor aponta a exis-
tência de quatro elementos fundamentais para um acordo de proteção pre-
videnciária: base técnica, reciprocidade, solvência financeira e capacidade 
administrativa.

Na década seguinte, Forteza (2010) voltou ao tema, focando primordial-
mente a relação entre os acordos de proteção e a mobilidade da mão de 
obra na região do Caribe. Dois pontos são merecedores de destaque em 
seu trabalho. O primeiro é chamar a atenção para eventuais perdas que 
poderiam ocorrer quando das migrações, devido às diferenças de regras 
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previdenciárias não contempladas adequadamente nos acordos. O segundo 
é intuir que tais diferenças poderiam levar a alguma forma de subsídio 
cruzado entre os países signatários. Na mesma linha, Sabates-Wheeler e 
Koettl (2010) lançam luz sobre a falta de proteção social associada às mi-
grações Sul-Sul. Os autores destacam questões como falhas nos programas 
de seguridade social nos países de baixos rendimentos, além da falta de 
portabilidade de direitos. Dentre as principais recomendações deste policy 
paper está a criação de uma rede integrada de proteção social, associada às 
políticas migratórias. A premência destas indicações é reforçada por Avato, 
Koettl, e Sabates-Wheeler (2010), que apontam a existência de quase 187 
milhões de migrantes no início dos anos 2000. Seguindo na mesma trilha, 
Fornalé (2017) aponta, com base na experiência do Mercosul e da Asean 
(sudeste asiático), que os acordos sejam multilaterais e não feitos apenas 
entre dois países.

Recentemente, um grupo de novas contribuições, talvez motivadas pelo 
incremento de fluxo migratório para o continente europeu, expandiu a lite-
ratura, tendo como destaque os trabalhos de Robert Holzmann (Holzmann 
2016; Holzmann, Wels, e Dale 2016a; 2016b; 2016c; 2016d). Nestes papers 
são analisadas a portabilidade de benefícios previdenciários em quatro 
corredores migratórios Sul-Norte (Turquia-Áustria, Turquia-Alemanha, 
Marrocos-Bélgica e Marrocos-França). A avaliação foi feita com base nos 
critérios de justiça individual, justiça fiscal e eficácia burocrática. Em rela-
ção ao primeiro, os movimentos migratórios não deveriam gerar benefícios 
de aposentadoria mais baixos do que se o trabalhador tivesse ficado em 
seu país de origem. A justiça fiscal determina que nenhum país deve obter 
benefícios fiscais ou ser prejudicado em decorrência de um acordo interna-
cional de seguridade social. Já a eficácia burocrática refere-se à baixa carga 
burocrática, disponibilidade de informações e à facilidade para a solicitação 
de aposentadoria dos migrantes. 

O conjunto de trabalhos em que se trata de forma quantitativa da relação 
entre sistemas previdenciários e migração é ainda mais reduzido. Um dos 
primeiros papers digno de nota é Greenwood et al.(1999). Os autores che-
gam à conclusão de que a existência de regimes de previdência nos países 
de origem pode representar um desincentivo à migração para os EUA, 
particularmente se as transferências aos idosos são entendidas como uma 
forma de transferência de renda. Mas esta conclusão depende também 
da portabilidade entre os sistemas previdenciários. Posteriormente, este 
resultado foi estendido por Greenwood e Mcdowell (2011), que mostram 
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que esta influência é diferenciada, de acordo com as qualificações dos 
migrantes. E que outros programas, como seguro-desemprego ou saúde 
também têm impacto distinto nos fluxos migratórios.

Cohen e Iams (2007) avaliam a adequação dos benefícios previdenciários 
da previdência social dos EUA, para nascidos no país e para imigrantes. A 
conclusão mais importante é que, para os indivíduos do segundo grupo, a 
taxa interna de retorno e a relação entre benefícios e contribuições são in-
feriores ao nativos, ainda que ambas venham aumentando para as gerações 
mais novas. Bridges e Choudhury (2007) chegam à conclusão similar sobre 
o diferencial entre nativos e migrantes, ao examinar somente aqueles que 
se encontravam perto da aposentadoria. Por outro lado, Sevak e Schmidt 
(2014), ponderam que, uma vez controladas as características observáveis, 
a riqueza previdenciária líquida dos migrantes é mais elevada.

A partir da revisão da literatura, percebe-se que há uma lacuna passível 
de ser explorada: a ausência de trabalhos que empreguem metodologias 
quantitativas para tratar conjuntamente de temas ligados às migrações e à 
previdência. Além disso, a maioria dos artigos concentra-se nos aspectos 
conceituais da portabilidade de benefícios da seguridade social. Conforme 
apontam Holzmann e Werding (2015), o tópico carece de estudos dos 
experts da área de proteção social. Por um lado, há contribuições com a 
ótica jurídica, sobre os tratados de proteção. De outro, há um conjunto de 
trabalhos sobre temas específicos. Por exemplo, há autores que buscam 
relacionar o sistema previdenciário com o apoio popular à entrada de no-
vos migrantes (Lacomba e Lagos 2010; Di Liddo 2018). Há também uma 
linha que parece ser promissora, que estuda os efeitos da migração sobre 
as receitas, despesas e a sustentabilidade dos sistemas previdenciários, 
usualmente de forma agregada (Collado, Iturbe-Ormaetxe, e Valera 2004; 
Alves et al. 2019). Finalmente, com base na literatura de claiming behavior 
e na heterogeneidade intrageracional, Lopez e Slavov (2020) mostram que 
migrantes nos EUA tendem a postergar a aposentadoria, comparativamente 
aos nativos.

Esses trabalhos apresentados no parágrafo anterior, de forma geral, tratam 
especificamente da comparação entre nativos e migrantes, ou do impacto 
agregado que estes últimos possam ter sobre os sistemas previdenciários. 
Entretanto, não foram encontrados na revisão bibliográfica contribuições 
relevantes que enfoquem especificamente as questões distributivas e os 
subsídios cruzados, sob a ótica dos trabalhadores, tema tão relevante na 
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literatura previdenciária. Em particular, a relação entre os indicadores pre-
videnciários e a decisão de migração, originada da portabilidade de bene-
fícios, parece não ter sido abordada ainda. Desta forma, considera-se que 
há um gap que pode ser explorado.

Neste trabalho, o arcabouço teórico está ligado à literatura com micro-
fundamentação econômica, na tradição originada dos trabalhos de Becker 
(1975), Sjaastad (1962) e Todaro (1969). Considera-se que migração é 
uma decisão individual, em que o trabalhador avalia os custos e benefícios 
econômicos decorrentes de sua decisão. Nesta análise são levados em conta 
dois aspectos fundamentais aos sistemas previdenciários: as contribuições 
previdenciárias efetuadas (nos países de origem e de destino) e o montante 
de benefícios de aposentadoria recebidos no país de destino. Em particular, 
dados os objetivos do artigo, é necessário que tais regimes tenham organi-
zação similar, da forma repartição – benefício definido. Com tal fim são 
calculados os indicadores previdenciários usuais da literatura, apresenta-
dos na próxima seção. Adicionalmente é proposto um novo indicador, de 
forma a captar uma especificidade do mecanismo de reconhecimento das 
contribuições previdenciárias.

3. Metodologia

Esta seção apresenta as quatro etapas do procedimento metodológico do 
artigo. A primeira é representar os eventos ao longo da vida ativa e da 
aposentadoria do trabalhador migrante. A segunda etapa consiste no re-
porte das regras previdenciárias dos três países. A terceira etapa corres-
ponde à definição dos indicadores previdenciários utilizados nos cálculos. 
Finalizando, são explicitadas as premissas empregadas.

3.1.   Ciclo de vida do trabalhador migrante

A trajetória de rendimentos, contribuições e benefícios previdenciários de 
um trabalhador pode ser compreendida com o emprego de um modelo de 
ciclo de vida simplificado, na tradição iniciada por Modigliani e Brumberg 
(1954). Neste trabalho emprega-se a metodologia dos indivíduos represen-
tativos. A Figura 1 apresenta uma representação desse modelo, já incorpo-
rando a migração durante a vida ativa.
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Figura 1 - Ciclo de vida de um trabalhador migrante representativo
Fonte: elaborado pelos autores.

O indivíduo inicia sua vida laboral no país de origem com idade x, com 
renda Wx. Sua renda cresce com sua experiência no mercado de trabalho, 
conforme fato estilizado da literatura. Com a idade x+m (ponto A), migra 
permanentemente para outro país, quando sua renda é Wx+m. Por simpli-
ficação, é mostrado um caso particular em que são feitas duas suposições 
sobre a renda: crescimento monotônico durante a vida ativa (à mesma taxa, 
antes e depois da migração) e inexistência de descontinuidade na renda 
(valor maior ou menor após a migração). O indivíduo continua no mercado 
de trabalho e se aposenta com x+n anos (ponto C), quando sua renda é 
Wx+n. A partir deste instante, passa a receber um benefício de valor real 
Bx+n constante, até a sua morte, com a idade terminal ω.

3.2.  Regras previdenciárias

Uma vez representado o ciclo de vida simplificado relevante para a pre-
vidência social, é necessário apresentar as regras previdenciárias dos três 
países. Particularmente, são relevantes três informações: o cálculo das 
contribuições, a idade de aposentadoria e a forma de cálculo dos benefí-
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cios. Por comparabilidade, supõe-se que os trabalhadores representativos 
estão no setor privado formal urbano. Estes trabalhadores devem aten-
der aos requisitos mínimos para requerer a Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição (ATC) do INSS (caso brasileiro) e Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição e Idade Mínima (casos português e espanhol). 

Portugal e Espanha possuem acordos previdenciários internacionais com 
o Brasil, ambos em vigor desde 1995. Estes acordos garantem o reconhe-
cimento do período contributivo para migrantes que tenham contribuído 
em ambos os países signatários. A concessão de benefícios deve obedecer 
os termos da legislação do país de destino (INSS 2007).

3.2.1. Brasil

No Brasil, a contribuição previdenciária do empregado incide sobre seu 
salário de contribuição, remuneração compreendida entre o piso de 
R$937,00, equivalente a 1 salário mínimo (SM) e o teto de R$ 5.531,31 
(5,90 SM).  Estes eram os valores vigentes em 2017, ano de referência para 
todas as informações apresentadas nesta seção. O empregador contribui 
com 20% do salário do empregado, sem limite. Para este último, a alíquota 
varia de acordo com a renda. Ao salário de contribuição de até R$ 1.659,38 
corresponde a alíquota de 8%; a faixa entre R$ 1.659,39 e R$ 2.765,66 
tem alíquota de 9% e valores no intervalo entre R$ 2.765,66 e R$ 5.531,31 
têm alíquota de 11%.

A Aposentadoria por Tempo de Contribuição (ATC) tem como único re-
quisito o tempo de contribuição mínimo de 30 anos para mulheres e 35 
anos para os homens. O valor do benefício é calculado por meio da multi-
plicação da média M dos 80% maiores salários de contribuição pelo Fator 
Previdenciário f , como mostram as expressões 1 e 2. Nestas, TC é o tem-
po de contribuição; a é a alíquota de contribuição (fixa em 0,31); Es é ex-
pectativa de sobrevida e Id é a idade, ambas no momento da aposentadoria. 
No cálculo do fator são adicionados cinco anos ao tempo de contribuição 
das mulheres. Em 2017, os valores mínimo e máximo dos benefícios eram 
os mesmos do piso e do teto do salário de contribuição.
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A Lei 13.183 alterou a aplicação do fator, ao criar a Regra 85/95 
Progressiva. Se no momento da aposentadoria a soma entre a idade Id e o 
período contributivo TC for menor do que 85 (mulheres) e 95 (homens), a 
incidência do fator é obrigatória; caso contrário, o fator só será aplicado se 
for vantajoso para o trabalhador. Os valores iniciais de 85/95 irão aumentar 
até 2026, quando a soma para as mulheres deverá resultar em 90, e para 
os homens em 100, conforme a Tabela 1. Em 2017, os valores mínimo e 
máximo dos benefícios eram, respectivamente, R$ 937,00 e R$ 5.531,31.

Tabela 1 - Regra 85/95 Progressiva (soma da idade e do período contributivo) - Brasil

Período Mulher Homem

2017-2018 85 95

2019-2020 86 96

2021-2022 87 97

2023-2024 88 98

2025-2026 89 99

2027 em diante 90 100

Fonte: INSS (2019).

3.2.2.  Espanha

Na Espanha, a contribuição previdenciária incide sobre o salário de con-
tribuição, remuneração compreendida entre o piso de €825 (1 SM) e 
€3.642 (4,41 SM). O empregador contribui com 23,60% e o empregado 
com 4,70% (Social Security Administration (SSA) e International Social 
Security Association (ISSA) 2016). Em 2017, o trabalhador que atinge 
a idade mínima de 65 anos deve ter cumprido pelo menos 36,3 anos de 
período contributivo para requerer a aposentadoria. Este tempo mínimo 
aumentará progressivamente até 2027, conforme a Tabela 2. (Ministerio 
de Empleo y Seguridad Social (MESS) 2019). 
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Tabela 2 - Tempo mínimo de contribuição - Espanha

Ano Tempo de contribuição (anos) Idade mínima (anos)

2017 36,3 65

2018 36,6 65

2019 36,9 65

2020 37,0 65

2021 37,3 65

2022 37,6 65

2023 37,9 65

2024 38,0 65

2025 38,3 65

2026 38,3 65

2027 em diante 38,6 65

Fonte: MESS (2019).

O benefício de aposentadoria é calculado pela aplicação de uma base nor-
mativa, que resulta da divisão dos salários de contribuição durante os n 
meses anteriores à aposentadoria por um divisor x. Este fator também terá 
incrementos até 2022, aumentando dos atuais 240 meses computáveis e di-
visor 280, para 300 meses computáveis e divisor 350, conforme mostrado 
na Tabela 3. Em 2017, os valores mínimo e máximo dos benefícios eram 
respectivamente €637,70 e €2.573,70.

Tabela 3 - Base normativa

Ano Nº de meses computáveis Divisor Anos computáveis

2017 240 280 20

2018 252 294 21

2019 264 308 22

2020 276 322 23

2021 288 336 24

2022 em diante 300 350 25

Fonte: MESS (2019).
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3.2.3.   Portugal

Em Portugal, as alíquotas incidentes sobre empregador e empregado são, 
respectivamente, de 13,81% e 6,40% para financiar somente os benefícios 
de Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade Mínima. Mas as 
alíquotas totais são de 23,75% sobre o empregador e 11% sobre o em-
pregado. Este valor somando financia os benefícios de velhice, invalidez, 
doença, morte e maternidade (Social Security Administration (SSA) e 
International Social Security Association (ISSA) 2016). Com o objetivo 
de compatibilizar as alíquotas contributivas entre Brasil e Portugal, será 
utilizada a alíquota total (34,75%) para este segundo país, visto que no 
Brasil não há segregação de alíquotas para financiamento de espécie de 
benefícios específicos. O cômputo da idade mínima de aposentadoria so-
freu alterações em 2014. Segundo a Direção-Geral da Segurança Social 
(DGSS) 2020), esta passou a variar em função da expectativa média de 
vida aos 65 anos. Em 2017, a idade mínima era de 66,3 anos, com acrésci-
mo de um mês a cada ano. Além da idade mínima, também é necessário 
haver no mínimo 15 anos de período contributivo.

O benefício de aposentadoria é calculado por meio da multiplicação da 
Remuneração de Referência RR pela Taxa Global de Formação TGF,       
conforme mostra a Equação 3 (DGSS 2020). O valor de RR resulta da 
divisão entre o total de remunerações TR da carreira contributiva do in-
divíduo pelo resultado do produto do número de anos civis com registro 
de remunerações n – limitado a 40 anos - por 14, conforme apresenta-
do na Equação 4. Ano civil é aquele em que há pelo menos 120 dias de 
remunerações.

 .Aposentadoria RR TGF=                                                        (3)

  
( )min 40, 14
TRRR

n
=                                                                           (4)

O cálculo da TGF é determinado em função da relação entre o valor da 
Remuneração de Referência com o Indexante dos Apoios Sociais (IAS), no 
valor de €421,32, como mostrado na Tabela 4. A alíquota que varia entre 
2% e 2,3% é aplicada ao número de anos civis n, com o limite de 40, con-
forme mostra a equação 5.
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 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 = 𝐴𝐴𝐴𝐴í𝑞𝑞𝑞𝑞𝑞𝑞𝑞𝑞𝑞𝑞 ∗ 𝑚𝑚í𝑛𝑛(40, 𝑛𝑛)                                                        (5)

Tabela 4 - Taxa variável por ano de contribuição, conforme o valor da Remuneração de 
Referência (RR)

Remuneração de Referência (RR) por indexação ao IAS Alíquota (%)

Até 1,1xIAS 2,30
Superior a 1,1xIAS até 2xIAS 2,25
Superior a 2xIAS até 4xIAS 2,20
Superior a 4xIAS até 8xIAS 2,10

Superior a 8xIAS 2,00

Fonte: DGSS (2020).

O valor mínimo dos benefícios varia conforme o tempo de contribuição 
do empregado. Para aqueles que possuam tempo de contribuição inferior 
a 15 anos, o valor mínimo do benefício é de €264,32, já para a faixa de 
15 a 20 anos de contribuição o valor mínimo é de €277,27, para a faixa 
de 21 a 30 anos o valor mínimo é de €305,96 e acima dessa faixa o valor 
mínimo é de €382,46.

3.3.  Indicadores previdenciários 

Um dos desafios da literatura sobre previdência é a avaliação comparativa 
de sistemas previdenciários e de seus efeitos sobre os segurados (Dixon 
1998; Neysmith e Aronson 2012). Com o intuito de quantificar os efei-
tos da migração sobre os trabalhadores, são empregados três indicadores 
de uso recorrente na literatura previdenciária: Taxa de Reposição (TR), 
Taxa Interna de Retorno (TIR) e Alíquota de Contribuição Necessária 
(AliqNec).

A Taxa de Reposição TR, apresentada na Equação 6, é uma medida relativa 
do poder de compra real. É dada pela relação entre o primeiro benefício 
recebido Bit e a última remuneração antes da aposentadoria Wit-1 (Afonso 
2016).

                                                   
1

it
i

it

BTR
W −

=                                                           (6)
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A TR, apesar de sua simplicidade e de ser uma proxy imediata da reposição 
de renda, é uma medida incompleta para se avaliar sistemas previdenciá-
rios (Whiteford 1995). Por esse motivo, também é utilizada a Taxa Interna 
de Retorno TIR, apresentada na Equação 7. Esta é a taxa de desconto que 
iguala os valores presentes das contribuições (do início da vida ativa até o 
último período contributivo N) e dos benefícios recebidos (do momento 
da aposentadoria até a idade terminal ω (Liebman 2002). A TIR permite 
que aspectos como diferentes idades de entrada no mercado de trabalho, 
ou o adiamento da idade de aposentadoria.

 
( ) ( )1 11 1

N
t t

t t
t t Ni i

Contribuição Benefício
TIR TIR

ω

= = +

=
+ +

∑ ∑                                             (7)

Por fim, a Alíquota Necessária AliqNec, dada pela Equação 8, representa 
qual deveria ser a alíquota de contribuição incidente sobre a renda, que 
igualasse os valores presentes esperados dos benefícios VPB e da renda 
VPR. Quanto maior for seu valor em relação à alíquota efetivamente co-
brada sobre cada indivíduo, maior deverá ser o desequilíbrio do sistema 
previdenciário em seu todo.
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3.4.  Premissas

Neste trabalho adota-se a metodologia dos indivíduos representativos, 
bastante utilizada em estudos da área de previdência (Forteza e Ourens 
2009; Couch et al. 2017; Clingman, Burkhalter, e Chaplain 2019). É ne-
cessário escolher algumas características relevantes, que são empregadas 
para agrupar os trabalhadores em categorias que permitam uma análise 
sucinta, tendo como base os objetivos do artigo. Cabe a ressalva, sempre 
presente nesta metodologia, que um conjunto de trabalhadores pode não 
estar contemplado nas categorias selecionadas.
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Foram adotadas as seguintes premissas:

• Gênero: são considerados ambos os gêneros em todos os cálculos.

• A migração ocorre apenas um vez, durante o período contributivo. 
Foram considerados nos cálculos dois fluxos migratórios: Brasil-
Espanha e Brasil-Portugal.

• Renda inicial no país de origem: são utilizados três patamares em 
múltiplos do salário mínimo (SM): 1SM, 2SM e 3SM. No Brasil, os 
valores iniciais são respectivamente de R$ 937, R$ 1.874 e R$ 2.811. 
Na Espanha, os valores são de €825, €1.650 e €2.475. Em Portugal, 
os valores são de €557, €1.114,00 e €1671. No Brasil, cerca de 85% 
dos trabalhadores com carteira de trabalho assinada têm rendimen-
tos inferiores a 3 SM.

• Idade no início da vida laboral: 18 anos. Esta idade foi escolhida 
para captar a entrada um pouco mais tardia dos mais escolarizados 
no mercado de trabalho.

• Taxa de crescimento da renda e taxa de desconto: supõe-se que as 
taxas de crescimento salarial e de desconto adotadas são as mesmas. 
Foram consideradas três possibilidades: 1% a.a., 2% a.a. e 3% a.a., 
consistentes com a literatura (Godínez-Olivares, Boado-Penas, e 
Haberman 2016; De La Fuente e Domenéch 2013; Fenge e Peglow 
2018).

• Renda inicial no país de destino: Foram consideradas três alternati-
vas em relação à última renda no país de origem: -50%, 0% e +50%. 

• Idade de chegada ao país de destino: representa a idade em que 
ocorre a migração. Foram consideradas duas possibilidades: que a 
migração aconteça 10 ou 20 anos após a entrada no mercado de 
trabalho

• Taxa de crescimento da renda no país de destino: considerou-se que 
após a migração não há alteração em relação às taxas adotadas no 
país de origem.

• Densidade contributiva: supõe-se que não há interrupções do perí-
odo contributivo durante a vida ativa, ou seja, a densidade contri-
butiva é de 100%.

• Contribuição: as alíquotas de contribuição do empregado e empre-
gador seguem as regras vigentes no sistema previdenciário de cada 
país. Além disso, supõe-se que quando o indivíduo decide migrar 
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para outro país ocorre o reconhecimento do período contributivo 
no país de origem para o país de destino.

• Tipo de benefício: aposentadoria vitalícia e sem reversão aos 
dependentes.

• Solicitação do benefício: supõe-se que o trabalhador solicita a apo-
sentadoria assim que atinge os requisitos mínimos necessários (ida-
de e/ou tempo de contribuição).

• Tempo: supõe-se que o indivíduo ingressa no mercado de trabalho 
em janeiro de 2017, valendo as regras vigentes a cada ano.

• Duração do pagamento do benefício: adotou-se a premissa que o 
benefício será pago por um período de tempo igual à expectati-
va de sobrevida no país de destino no momento da aposentadoria, 
com diferenciação por gênero. Por exemplo, se uma trabalhadora se 
aposenta em Portugal, aos 70 anos, receberá aposentadoria por 16,5 
anos. No caso de um homem, serão 13,8 anos.

• Fluxo de renda e contribuição no país de destino: optou-se por 
indexar os valores de renda e contribuição ao salário mínimo (SM) 
vigente. Por exemplo, um indivíduo com renda de 1,5 SM (em reais) 
no Brasil, que migra para a Espanha, não verifica variação na sua 
renda no país de destino. Desta forma, sua renda no país europeu 
passa a ser equivalente a 1,5 SM (em euros). De modo análogo, se o 
mesmo indivíduo tivesse realizado no país de origem contribuições 
no montante de 30 SM (em reais), ao migrar para o país de destino, 
o valor de contribuição transferido seria equivalente a 30 SM (em 
euros). Esta escolha foi a forma encontrada para tentar minimizar 
eventuais distorções oriundas de diferenças de renda per capita en-
tre os países. O salário mínimo é uma proxy do que cada sociedade 
considera como piso necessário para que o indivíduo possa comprar 
uma cesta de consumo que lhe garanta um nível mínimo de bem-
-estar. Assim, aos indexar os valores da renda ao salário mínimo, 
estamos, quando da migração, atrelando de alguma forma o valor 
de sua renda a este nível mínimo de bem-estar.
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4. Resultados

4.1. Cenário base 

Nesta seção são apresentados os resultados dos cálculos dos indicadores 
previdenciários descritos na seção 3. Inicialmente reportam-se nas Tabelas 
5, 6 e 7 os valores referentes ao Cenário base. Esta é a situação referencial, 
de um trabalhador que ingressa aos 18 anos de idade no mercado de traba-
lho e permanece durante toda a sua vida, em cada um dos três países. Os 
valores mensais de renda e benefício são apresentados para as três faixas de 
renda inicial (1, 2 e 3 SM) e para as três taxas de crescimento da renda (1, 
2 e 3%). Para os três países, os valores são apresentados por gênero, dado 
que as expectativas de sobrevida na data da aposentadoria são diferentes. 
Com exceção da Taxa de Reposição, todos os indicadores do Brasil são 
mais elevados, particularmente para mulheres e pessoas de baixa renda. A 
explicação desta peculiar característica nacional está na regra de cálculo 
do valor das aposentadorias. Se os(as) contribuintes se aposentam precoce-
mente, não alcançam o requisito da Regra 85/95 e se aposentam pela regra 
do Fator Previdenciário. Como este é baixo, sua aposentadoria é reduzida, 
havendo o mesmo efeito sobre a TR. Mas a aposentadoria precoce faz com 
que o período do recebimento do benefício seja bem maior do que nos 
demais países, atuando para elevar os valores da TIR e da AliqNec. 

Nos três países, a TR é mais elevada para indivíduos com renda inicial mais 
baixa (embora para Portugal as diferenças sejam mínimas). Há duas expli-
cações para este fato. A primeira explicação é que os sistemas previden-
ciários têm características redistributivas explícitas, conforme abordado 
por Gustman e Steinmeier (2001). A segunda explicação, não excludente, 
é que o valor calculado para as aposentadorias, seguindo as regras de cada 
país, pode ser menor do que o piso previdenciário, o que obriga a sua ele-
vação. Estes resultados vão ao encontro de achados anteriores de Caetano 
(2006).

Os valores da Taxa Interna de Retorno (TIR) também são maiores para 
trabalhadores(as) de renda inicial mais baixa. As TIRs mais elevadas são 
encontradas para as mulheres do Brasil. Isto ocorre porque estas podem 
se aposentar cinco anos antes dos homens. Para a Espanha, os valores são 
mais baixos, havendo diferença mais significativa para a faixa de renda mais 
elevada. Já para Portugal, os valores são negativos para todos os casos. Este 
achado deve ser originado principalmente do período contributivo elevado 



Estud. Econ., São Paulo, vol.51 n.1, p.73-109, jan.-mar. 2021

94                                                                          Giselle Mazotto de Carvalho e Luís Eduardo Afonso                                                                                               

(52 anos), conjugado a um tempo de recebimento do benefício reduzido 
(13,8 anos para os homens e 16,5 anos para as mulheres).

No que se refere à Alíquota Necessária (AliqNec), há clara heterogeneida-
de entre os países, ainda que seja observado o mesmo padrão, de alíquotas 
mais elevadas para as faixas de renda mais baixas. Esta é mais uma evidên-
cia da redistributividade destes sistemas de previdência. No caso brasilei-
ro, para a maioria das combinações de parâmetros, os valores calculados 
são superiores às alíquotas efetivamente cobradas. Esta também é uma 
evidência do desequilíbrio do RGPS. Para a Espanha, os valores obtidos 
chegam a ser inferiores a um dígito para os trabalhadores de renda e taxa 
de crescimento mais altas. Finalmente, em Portugal, as alíquotas são bem 
inferiores àquelas efetivamente cobradas e nota-se que a dispersão dos 
valores também é menor.

Tabela 5 - Benefício de aposentadoria e indicadores previdenciários - Trabalhadores 
não migrantes - Brasil

Idade 
inicial

Renda 
inicial 
(R$)

Taxa de 
crescimento 
da renda (%)

Idade/TC
Aposentadoria 

(R$)

Indicadores Previdenciários

         TR (%)                TIR (%)           AliqNec (%)

H M H M H M H M H M

18

937

1 53/35 48/30

937 937 70,65 74,25 2,68 4,15 46,09 72,39

1.874 1.488 1.215 56,10 48,13 1,78 2,57 36,60 46,92

2.811 2.232 1.822 56,10 48,13 1,56 2,35 36,60 46,92

18

937

2 53/35 48/30

937 937 50,09 55,3 2,10 3,70 28,99 46,11

1.874 1.847 1.460 49,36 43,08 1,84 2,65 28,56 35,92

2.811 2.770 2.190 49,36 43,08 1,72 2,50 28,56 35,92

18

937

3 53/35 48/30

1.151 937 43,75 41,30 2,17 3,17 22,60 29,78

1.874 2.301 1.760 43,75 38,78 1,95 2,74 22,60 27,96

2.811 3.452 2.639 43,75 38,78 1,95 2,67 22,60 27,96

Fonte: Elaboração própria.
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Tabela 6 - Benefício de aposentadoria e indicadores previdenciários – Trabalhadores 
não migrantes – Espanha

Idade 
inicial

Renda 
inicial 
(R$)

Taxa de 
crescimento 
da renda (%)

Idade/TC
Aposentadoria

 
(€)

Indicadores Previdenciários

           TR (%)                  TIR (%)             AliqNec (%)

H M H M H M H M H M

18
825

1 65/47 65/47
999 999 75,92 75,92 0,99 1,47 28,17 33,30

1.650 1.998 1.998 75,92 75,92 0,99 1,47 28,17 33,30
2.475 2.573 2.573 65,2 65,2 0,54 1,05 24,20 28,60

18
825

2 65/47 65/47
1.413 1.413 67,66 67,66 1,33 1,82 22,94 26,65

1.650 2.573 2.573 61,60 61,60 1,07 1,57 20,89 24,26
2.475 2.573 2.573 41,07 41,07 0,29 0,81 13,92 16,18

18
825

3 65/47 65/47
2.003 2.003 60,67 60,67 1,67 2,16 18,86 21,57

1.650 2.573 2.573 38,98 38,98 0,70 1,22 12,12 13,86
2.475 2.573 2.573 25,98 25,98 0,21 0,73 8,08 9,24

Fonte: Elaboração própria.

Tabela 7 - Benefício de aposentadoria e indicadores previdenciários – Trabalhadores 
não migrantes – Portugal

Idade 
inicial

Renda 
inicial (R$)

Taxa de
 crescimento 
da renda (%)

Idade/TC Aposentadoria
 (€)

                                                        

Indicadores Previdenciários

     TR (%)                 IR (%)           AliqNec (%)

H M H M H M H M H M

18
557

1 70/52 70/52
751 751 79,98 79,98 -0,97 -0,34 18,98 22,49

1.114 1.477 1.477 78,63 78,63 -1,03 -0,39 18,66 22,11
1.671 2.171 2.171 77,05 77,05 -1,1 -0,45 18,29 21,66

18
557

2 70/52 70/52
997 997 63,32 63,32 -1,08 -0,39 14,1 16,5

1.114 1.948 1.948 61,83 61,83 -1,17 -0,47 13,77 16,11
1.671 2.875 2.875 60,84 60,84 -1,23 -0,53 13,55 15,85

18
557

3 70/52 70/52
1.351 1.351 51,37 51,37 -1,19 -0,44 10,75 12,44

1.114 2.622 2.622 49,86 49,86 -1,32 -0,55 10,44 12,07
1.671 3.840 3.840 48,69 48,69 -1,41 -0,64 10,19 11,79

Fonte: Elaboração própria.

4.2.  Migração

Nesta seção apresentam-se os resultados referentes à migração. Aos 28 
anos de idade (10 anos após entrar no mercado de trabalho) o indivíduo 
migra permanentemente para Espanha ou Portugal. Considera-se inicial-
mente que a renda inicial no país de destino é igual à última renda no país 
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de origem, convertida para múltiplos de salário mínimo. Da mesma forma, 
supõe-se que a taxa de crescimento salarial é a mesma em ambos os países. 
As Tabelas 8 e 9 reportam os valores calculados, considerando-se, respec-
tivamente, os fluxos Brasil-Espanha e Brasil-Portugal. Na última coluna 
é apresentada a variação percentual entre a Contribuição Transferida e a 
Contribuição Necessária para custear o benefício no país de destino, obti-
da pela diferença entre os dois termos, dividida pelo segundo.

A Contribuição Transferida, cujo conceito é aqui apresentado, representa, 
em termos percentuais, o montante de contribuições feitas pelo indivíduo 
no país de origem e transferido para o país de destino após a migração. Já 
a Contribuição Necessária representa a soma de contribuições que teriam 
sido feitas pelo indivíduo durante a vida ativa no país de origem, porém, 
calculada de acordo com as regras vigentes no país de destino. Desta ma-
neira, os valores calculados na última coluna à direita das Tabelas 8 e 9 são 
dados pela expressão 9:

   (%) .100
 

Contribuição Transferida Contribuição NecessáriaVariação
Contribuição Necessária

−
=  (9)

Tabela 8 - Aposentadoria, indicadores previdenciários e variação contributiva Cenário 
base – Migração Brasil-Espanha aos 28 anos de idade

Renda 
inicial 
(R$)

Taxa de cresci-
mento da renda 

(%)

Idade/TC
Aposentadoria 

(€)
Indicadores Previdenciários

Variação entre 
a contribuição 
transferida e 

a contribuição 
necessária (%)     TR (%)               TIR (%)           AliqNec (%)

H/M H/M H M H M H M H M

937

1 65/47

998 75,92 75,92 0,99 1,48 28,17 33,29 -1,06 -1,06

1.874 1.996 75,92 75,92 0,97 1,45 28,17 33,29 2,47 2,47

2.811 2.573 65,25 65,25 0,48 0,99 24,21 28,62 9,54 9,54

937

2 65/47

1.411 67,66 67,66 1,34 1,83 22,93 26,64 -1,06 -1,06

1.874 2.573 61,70 61,70 1,06 1,56 20,91 24,29 2,47 2,47

2.811 2.573 41,13 41,13 0,24 0,76 13,94 16,20 9,54 9,54

937

3 65/47

1.998 60,67 60,67 1,67 2,16 18,85 21,56 -1,06 -1,06

1.874 2.573 39,07 39,07 0,69 1,21 12,14 13,88 2,47 2,47

2.811 2.573 26,05 26,05 0,16 0,68 8,10 9,26 9,54 9,54

Fonte: Elaboração própria.
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Na Tabela 8 há, na primeira linha, a representação de uma pessoa que 
ingressou no mercado de trabalho no Brasil aos 18 anos, com renda inicial 
de 1 SM e taxa de crescimento de 1% a.a. Aos 28 anos ocorre a migração 
para Espanha. Para este(a) trabalhador(a) são calculados os três indicadores 
previdenciários, de forma similar ao apresentado nas Tabelas 5, 6 e 7. No 
país de origem (Brasil) o montante de contribuições ao longo de toda a 
vida ativa teria sido de 35,31 SM (contribuição transferida). Se o mesmo 
estivesse no país de destino (Espanha) – sob as mesmas premissas adotadas 
no país de origem – teria feito contribuições de 35,69 SM (contribuição 
necessária). Neste caso, a variação entre a contribuição transferida e a con-
tribuição necessária é de -1,06%, pois o valor das contribuições efetuadas 
no país de origem é inferior ao valor de contribuição necessário conforme 
as regras no país de destino. Uma interpretação deste indicador, consis-
tente com o objetivo do trabalho, é que valores negativos(positivos) cor-
respondem a situações em que, do ponto de vista do trabalhador, levando 
em consideração o cômputo das contribuições, a migração é vantajosa(des-
vantajosa) para o indivíduo. 

Todos os valores das duas últimas colunas da Tabela 8 são inferiores a 
10%, o que pode ser interpretado como uma evidência da semelhança de 
regras dos sistemas previdenciários. Isto não significa que esta similaridade 
mostre que o desenho de ambos é adequado, dados os déficits verificados 
nos trabalhos de Afonso (2018)por alterar parâmetros fundamentais do 
sistema, como será descrito posteriormente para o caso brasileiro e Díaz-
Gimenez e Días-Saavedra (2017) para a Espanha. Como a migração ocorre 
aos 28 anos e a aposentadoria aos 65 anos, o(a) trabalhador(a) contribui 
por uma parcela expressiva de sua vida ativa de acordo com as regras pre-
videnciárias da Espanha. Por este motivo, os valores de TR, TIR e AliqNec 
são bastante similares àqueles apresentados na Tabela 6.

Na sequência, a Tabela 9 mostra os resultados da migração Brasil-Portugal. 
Há redução nos valores da TR, TIR e AliqNec em todas as condições, tanto 
para homens, quanto para mulheres. Os valores negativos reportados nas 
duas últimas colunas, para o indicador de Variação, são sempre negativos. 
Neste caso, de forma distinta do verificado para a Espanha, os valores são 
menores para trabalhadores com níveis de renda mais baixos.
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Ao se comparar a Tabela 8 com as Tabelas 5 e 6 observa-se que, em geral, 
a TR é mais elevada tanto no caso dos trabalhadores espanhóis, quanto no 
caso daqueles que migraram do Brasil. Esta observação é particularmente 
válida para as rendas iniciais mais baixas e com taxas de crescimento me-
nores. No caso de Portugal também é verificado comportamento similar, 
mas a migração reduz mais a TR do que no caso espanhol, com quedas 
que chegam a 12 pontos percentuais no caso dos indivíduos de renda mais 
baixa (1 SM).

Tabela 9 - Aposentadoria, indicadores previdenciários e variação contributiva Cenário 
base – Migração Brasil-Portugal aos 28 anos de idade

Renda 
inicial 
(R$)

Taxa de 
crescimento 
da renda (%)

Idade/
TC

Aposentadoria

 (€)
Indicadores Previdenciários

Variação entre 
a contribuição 
transferida e 

a contribuição 
necessária (%)

TR (%) TIR (%) AliqNec (%)
H/M H/M H M H M H M H M

937
1 70/52

638 67,96 67,96 -1,47 -0,78 16,13 19,11 -19,42 -19,42

1.874 1.255 66,88 66,88 -1,54 -0,85 15,87 18,80 -16,55 -16,55

2.811 1.853 65,83 65,83 -1,62 -0,92 15,62 18,51 -10,79 -10,79

937
2 70/52

880 55,96 55,96 -1,49 -0,75 12,46 14,58 -19,42 -19,42

1.874 1.724 54,80 54,80 -1,58 -0,84 12,20 14,27 -16,55 -16,55

2.811 2.539 53,81 53,81 -1,67 -0,92 11,98 14,02 -10,79 -10,79

937
3 70/52

1.226 46,73 46,73 -1,54 -0,74 9,78 11,31 -19,42 -19,42

1.874 2.383 45,44 45,44 -1,66 -0,86 9,51 11,00 -16,55 -16,55

2.811 3.499 44,48 44,48 -1,77 -0,96 9,31 10,77 -10,79 -10,79

Fonte: Elaboração própria.

4.3.  Extensões

Nesta seção, empregando-se a mesma metodologia descrita anteriormente, 
fazem-se algumas extensões, com a alteração de algumas premissas.

4.3.1.  Migração aos 38 anos de idade

A primeira extensão é a elevação da idade de migração, que passa dos 28 
para os 38 anos de idade, ou seja, 20 anos após a entrada no mercado de 
trabalho. As Tabelas 10 e 11 trazem estes resultados. Estes podem ser 
comparados, respectivamente, com as Tabelas 8 e 9, para que se comparem 
os efeitos desta postergação na migração.
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Tabela 10 - Aposentadoria, indicadores previdenciários e variação contributiva – 
Migração aos 38 anos Brasil-Espanha

Renda 
inicial 
(R$)

Taxa de 
crescimento 
da renda (%)

Idade/TC

Aposentadoria 
(R$)

Indicadores Previdenciários
Variação entre 
a contribuição 
transferida e 

a contribuição 
necessária (%)TR (%) TIR (%) AliqNec (%)

H/M H/M H M H M H M H M

937

1 65/47

998 75,92 75,92 1,00 1,48 28,16 33,29 -1,06 -1,06

1.874 1.996 75,92 75,92 0,95 1,44 28,16 33,29 2,47 2,47

2.811 2.573 65,25 65,25 0,42 0,94 24,21 28,61 9,54 9,54

937

2 65/47

1.411 67,66 67,66 1,34 1,83 22,92 26,63 -1,06 -1,06

1.874 2.573 61,70 61,70 1,04 1,54 20,91 24,29 2,62 2,62

2.811 2.573 41,13 41,13 0,17 0,70 13,94 16,19 9,55 9,55

937

3 65/47

1.998 60,67 60,67 1,68 2,17 18,84 21,55 -0,92 -0,92

1.874 2.573 39,07 39,07 0,64 1,17 12,14 13,88 5,34 5,34

2.811 2.573 26,05 26,05 0,04 0,57 8,09 9,25 14,18 14,18

Fonte: Elaboração própria.

Tabela 11 - Aposentadoria, indicadores previdenciários e variação contributiva – 
Migração aos 38 anos Brasil-Portugal

Renda 
inicial (R$)

Taxa de cres-
cimento da 
renda (%)

Idade/TC

Aposentadoria 
(R$)

Indicadores Previdenciários
Variação entre 
a contribuição 
transferida e 

a contribuição 
necessária (%)TR (%) TIR (%) AliqNec (%)

H/M H/M H M H M H M H M

937

1 70/52

511 54,50 54,50 -2,20 -1,44 12,93 15,32 -19,42 -19,42

1.874 1.007 53,63 53,63 -2,29 -1,52 12,73 15,08 -16,55 -16,55

2.811 1.487 52,82 52,82 -2,39 -1,62 12,53 14,85 -10,79 -10,79

937

2 70/52

734 46,67 46,67 -2,14 -1,33 10,38 12,15 -19,42 -19,42

1.874 1.437 45,68 45,68 -2,25 -1,43 10,16 11,89 -16,43 -16,43

2.811 2.117 44,87 44,87 -2,36 -1,54 9,98 11,68 -10,79 -10,79

937

3 70/52

1.057 40,30 40,30 -2,10 -1,24 8,43 9,75 -19,31 -19,31

1.874 2.054 39,15 39,15 -2,26 -1,39 8,19 9,47 -14,21 -14,21

2.811 3.011 38,27 38,27 -2,38 -1,50 8,00 9,26 -10,79 -10,79

Fonte: Elaboração própria.

Em relação aos resultados do fluxo migratório Brasil-Espanha, apresentados 
nas Tabelas 8 e 10, nota-se que há pouca sensibilidade do valor da aposen-
tadoria. Em particular, isso ocorre porque a alíquota somada no Brasil (28 
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a 31%) é muito similar à verificada na Espanha (28%). Há pequena redução 
nos valores da TIR, mais expressiva para as rendas mais altas.

Ao comparar as Tabelas 9 e 11 (migração para Portugal), a postergação da 
migração provoca redução no valor da aposentadoria para todos os casos. 
Por exemplo, para o indivíduo com renda inicial de 1SM e taxa de cresci-
mento salarial de 1% que migra aos 28 anos de idade, o valor da aposen-
tadoria seria de €638. Porém, ao postergar a migração para os 38 anos de 
idade, o benefício assume o valor de €511. Como decorrência, todos os 
valores dos indicadores sofrem redução da ordem de 17pontos percentuais 
para a TR e para a AliqNec. Já a TIR média tem redução mais expressiva, 
de -1,22% para -1,85%. 

4.3.2.   Renda diferente no país de destino (50% maior ou 50% menor)

No Cenário base e na seção 4.3.1, não há mudança de renda quando da 
migração. Como esta é uma premissa relativamente forte, é alterada nesta 
seção.

Nas Tabelas 12 e 13 apresentam-se os resultados quando a renda no país 
de destino é 50% maior em relação à última renda no país de origem. Em 
ambos os casos (Brasil-Espanha e Brasil-Portugal) como seria esperado, há 
aumento nos benefícios. No caso espanhol, há um valor máximo de apo-
sentadoria, de €2.573,70, que limita os valores da aposentadoria em cinco 
casos. Como resultado, a TR cai nestes casos, comparando-se as Tabelas 8 
e 12. Já a TIR aumenta em todas as situações, mas o incremento é menor 
quando o valor do benefício foi limitado ao teto. Para AliqNec, sempre é 
observada redução, sendo esta mais significativa para as faixas de renda 
mais alta. No caso de Portugal, nota-se mudança marginal na TR e peque-
nas reduções na TIR e AliqNec. Porém, estas reduções são bem menores do 
que foi encontrado para a Espanha. Cabe assinalar que tanto para Espanha, 
quanto para Portugal, não há mudanças para a Contribuição Transferida. 
Isso ocorre, pois esta é calculada tendo como base o período e o montante 
contribuído no país. Dado que somente houve mudanças após a migração, 
o período anterior à mudança de país não foi afetado.
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Na sequência, as Tabelas 14 e 15 mostram os efeitos de uma queda de 
50% na renda quando da migração. Conforme o esperado, há redução no 
montante do benefício em ambos os países. Na mudança para a Espanha, 
comparativamente ao cenário base, não há efeitos sobre a TR, a não ser nas 
situações em que o valor do teto era atingido. Para a TIR, o valor aumenta 
somente para a faixa de renda mais baixa, devido ao piso, e observa-se 
pequena redução para os demais grupos. Para AliqNec, a redução é me-
nos expressiva, a não ser nas faixas de renda mais elevadas e com maio 
crescimento. Na mudança para Portugal com redução na renda, a TIR pra-
ticamente não se altera. A TIR aumenta apenas para o grupo mais pobre 
(primeira linha da tabela) e reduz para todos os demais, ainda que esta 
queda não seja tão expressiva e reduza-se para os grupos de renda mais 
alta. Para AliqNec, observa-se fenômeno oposto, com aumento na alíquota 
para os indivíduos de renda mais baixa e redução para todos os demais.

Tabela 12 - Aumento de 50% na renda no país de destino - Migração Brasil-Espanha

Renda 
inicial 
(R$)

Taxa de 
crescimento 

da renda 
(%)

Idade/TC

Aposentadoria 
(R$)

Indicadores Previdenciários
Variação entre 
a contribuição 
transferida e 

a contribuição 
necessária (%)

TR (%) TIR (%) AliqNec (%)

H/M H/M H M H M H M H M

937

1 65/47

1497 75,92 75,92 1,23 1,72 30,32 35,84 -1,06 -1,06

1.874 2.573 65,25 65,25 0,75 1,27 26,06 30,80 2,47 2,47

2.811 2.573 43,50 43,50 0,20 0,73 17,37 20,54 9,54 9,54

937

2 65/47

2.117 67,66 67,66 1,55 2,05 24,69 28,68 -1,06 -1,06

1.874 2.573 41,13 41,13 0,48 1,01 15,01 17,43 2,47 2,47

2.811 2.573 27,42 27,42 0,17 0,70 10,01 11,62 9,54 9,54

937

3 65/47

2.573 52,10 52,10 1,49 2,00 17,43 19,93 -1,06 -1,06

1.874 2.573 26,05 26,05 0,40 0,93 8,71 9,96 2,47 2,47

2.811 2.573 17,37 17,37 0,15 0,67 5,81 6,64 9,54 9,54

Fonte: Elaboração própria.
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Tabela 13 - Redução de 50% na renda no país de destino – Migração Brasil-Portugal

Renda 
inicial 
(R$)

Taxa de 
crescimento 
da renda (%)

Idade/TC
Aposentadoria 

(R$)

Indicadores Previdenciários
Variação entre 
a contribuição 
transferida e 

a contribuição 
necessária (%)TR (%) TIR (%) AliqNec (%)

H/M H/M H M H M H M H M

937

1 70/52

948 67,34 67,34 -1,39 -0,69 17,06 20,21 -19,42 -19,42

1.874 1.853 65,83 65,83 -1,49 -0,78 16,68 19,76 -16,55 -16,55

2.811 2.733 64,72 64,72 -1,57 -0,85 16,40 19,43 -10,79 -10,79

937

2 70/52

1.307 55,40 55,40 -1,44 -0,69 13,17 15,41 -19,42 -19,42

1.874 2.539 53,81 53,81 -1,57 -0,80 12,79 14,97 -16,55 -16,55

2.811 3.722 52,59 52,59 -1,67 -0,90 12,50 -10,79 -10,79 -10,79

937

3 70/52

1.811 46,03 46,03 -1,53 -0,72 10,28 11,90 -19,42 -19,42

1.874 3.499 44,48 44,48 -1,69 -0,86 9,94 11,50 -16,55 -16,55

2.811 5.135 43,51 43,51 -1,79 -0,96 9,72 11,25 -10,79 -10,79

Fonte: Elaboração própria.

Tabela 14 - Redução de 50% na renda no país de destino - Migração Brasil-Espanha

Renda 
inicial 
(R$)

Taxa de 
crescimento da 

renda (%)

Idade/TC

Aposentadoria 
(R$)

Indicadores Previdenciários Variação entre 
a contribuição 
transferida e 

a contribuição 
necessária (%)

TR (%) TIR (%) AliqNec (%)

H/M H/M H M H M H M H M

937

1 65/47

904 75,92 75,92 1,14 1,58 29,68 35,08 -1,06 -1,06

1.874 998 75,92 75,92 0,42 0,90 23,22 27,45 2,47 2,47

2.811 1.497 75,92 75,92 0,35 0,83 23,22 27,45 9,54 9,54

937

2 65/47

1.160 67,66 67,66 0,83 1,31 18,91 21,96 -1,06 -1,06

1.874 1.411 67,66 67,66 0,8 1,28 18,91 21,96 2,47 2,47

2.811 2.117 67,66 67,66 0,74 1,22 18,91 21,96 9,54 9,54

937

3 65/47

1.490 60,67 60,67 1,20 1,68 15,54 17,77 -1,06 -1,06

1.874 1.998 60,67 60,67 1,17 1,66 15,54 17,77 2,47 2,47

2.811 2.573 52,10 52,10 0,77 1,26 13,35 15,26 9,54 9,54

Fonte: Elaboração própria.
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Tabela 15 - Redução de 50% na renda no país de destino - Migração Brasil-Portugal

Renda 
inicial
 (R$)

Taxa de 
crescimento 
da renda (%)

Idade/TC
Aposentadoria 

(R$)

Indicadores Previdenciários
Variação entre a 

contribuição 
transferida e a 
contribuição 

necessária (%)TR (%) TIR (%) AliqNec (%)

H/M H/M H M H M H M H M

937

1 70/52

948 68,06 68,06 -1,14 -0,53 16,25 19,25 -19,42 -19,42

1.874 1.853 67,96 67,96 -1,77 -1,11 13,55 16,05 -16,55 -16,55

2.811 2.733 67,34 67,34 -1,84 -1,17 13,43 15,90 -10,79 -10,79

937

2 70/52

1.307 56,25 56,25 -1,67 -0,97 10,60 12,41 -19,42 -19,42

1.874 2.539 55,96 55,96 -1,74 -1,03 10,46 12,24 -16,55 -16,55

2.811 3.722 55,40 55,40 -1,80 -1,09 10,36 12,12 -10,75 -10,75

937

3 70/52

1.811 47,07 47,07 -1,66 -0,90 8,34 9,65 -19,42 -19,42

1.874 3.499 46,73 46,73 -1,74 -0,97 8,21 9,50 -16,55 -16,55

2.811 5.135 46,03 46,03 -1,82 -1,05 8,09 9,36 -10,79 -10,79

Fonte: Elaboração própria.

5. Considerações finais

Este trabalho procurou avaliar quantitativamente os impactos decorrentes 
das migrações para os indivíduos, por meio de indicadores previdenciários. 
Buscou-se explorar uma lacuna na literatura, que até o momento tem foca-
do em questões mais conceituais, ligadas ao arcabouço da proteção social, 
ou aos aspectos jurídicos inerentes ao reconhecimento do período contri-
butivo. Foram analisados os casos da migração once-for-all do Brasil para a 
Espanha e para Portugal. O trabalho encontra-se embasado na construção 
de indicadores previdenciários e na literatura sobre migrações. Em parti-
cular, segue-se a linha baseada na fundamentação microeconômica origi-
nada de Becker (1975), Sjaastad 1962 e Todaro (1969), adicionando-se aos 
custos e benefícios marginais da migração, as eventuais variações no valor 
do benefício de aposentadoria e dos demais indicadores previdenciários.

A migração durante a vida ativa, tanto para Espanha quanto para Portugal, 
gera aumento no valor do benefício de aposentadoria do indivíduo, compa-
rativamente à situação de permanência a vida inteira no Brasil, tanto para 
homens, quanto para mulheres. A Taxa de Reposição (TR) é maior para o 
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fluxo Brasil-Espanha, ou seja, a redução na renda real do trabalhador após 
a aposentadoria é menor quando este migra para a Espanha, ao invés de 
permanecer no Brasil. A exceção são os trabalhadores de renda mais alta, 
que atingem o teto previdenciário. Entretanto, conforme mostra a lite-
ratura (Clingman, Burkhalter, e Chaplain 2014; Quinn 1999) a TR é um 
indicador imperfeito. Por este motivo, outros indicadores, que levem em 
conta os aspectos intertemporais devem ser analisados conjuntamente. A 
Taxa Interna de Retorno (TIR) é menor na migração para qualquer país, 
comparativamente ao verificado no Brasil, pouco se altera no caso espanhol 
e diminui no caso português (comparativamente aos trabalhadores que 
passaram toda a sua vida ativa nestes países). De forma geral, os valores 
das Alíquotas Necessárias (AliqNec) são decrescentes com a renda para 
todos os países, sendo inferiores às alíquotas efetivamente cobradas para 
os níveis de renda mais elevados.

Para captar os efeitos da migração sobre a previdência, propôs-se a criação 
de um indicador de variação entre a contribuição transferida e a contri-
buição necessária. Ou seja, a variação entre o montante das contribuições 
efetuadas no país de origem e valor necessário durante este mesmo período 
conforme a alíquota vigente no país de destino, para custear o benefício. 
Foram obtidos resultados distintos. Na Espanha, os valores são negativos 
para a menor taxa de crescimento da renda, e positivos nos outros casos. 
Já para Portugal, o indicador é negativo em todas as situações analisadas.

Foram realizadas duas modificações nas premissas adotadas no cenário 
base: alteração da idade de migração (de 28 anos de idade para 38 anos de 
idade) e alteração da variação da renda inicial no país de destino (de 0% 
para -50% e +50%). Os resultados apresentaram sensibilidade do valor da 
aposentadoria e dos indicadores previdenciários à alteração na variação da 
renda inicial no país de destino. Também é relevante a taxa de crescimento 
da renda. Isto significa que há heterogeneidade nos efeitos, de acordo com 
os indivíduos representativos analisados.

Cabe lembrar que todos os cálculos do artigo foram feitos com as regras 
que prevaleciam antes da promulgação da Emenda Constitucional 103, em 
novembro de 2019. Esta reforma previdenciária, implantada no primeiro 
ano governo de Jair Bolsonaro alterou a fórmula de cálculo dos benefícios 
programáveis, aumentou as idades mínimas de aposentadoria e alterou as 
alíquotas contributivas. Estas mudanças devem afetar os resultados aqui 
reportados.
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Pode se considerar que este trabalho aborda aspectos quantitativos pouco 
explorados na interface das literaturas sobre previdência e sobre migração. 
Em particular, imagina-se que tenha sido apresentada uma inovação, com o 
indicador de variação contributiva decorrente da migração. Parece razoável 
inferir que os resultados vão ao encontro da argumentação de Lee (1966) e 
Massey et al. (1993), no sentido de que os fatores econômicos podem de-
sempenhar papel importante, mas ainda pouco estudado, para a migração. 
Neste caso, indivíduos racionais poderiam levar em conta não somente a 
renda do trabalho, mas também os benefícios de aposentadoria. Considera-
se que tais resultados possam ajudar fornecer subsídios para as políticas 
migratórias e de proteção social. Possivelmente, trabalhos futuros possam 
ampliar estes horizontes incorporando mais países ou também detalhando 
os motivos para migração, como o diferencial na qualidade dos serviços 
públicos. Outra possibilidade seria a expansão da unidade de decisão para 
a família, na linha da argumentação de Massey et al. (1998), o que levaria 
à incorporação de outros benefícios, como as pensões por morte, tema 
relevante na literatura sobre previdência social. 
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